
Processo n. 0023371-83.2011.815.0011                                                                                                1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL,  REMESSA OFICIAL  E  RECURSO ADESIVO N.
0023371-83.2011.815.0011
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE/RECORRIDA: Juliana Araújo Silva
ADVOGADA: Thalita Lorena Meneses (OAB/PB 15.133)
APELADO/RECORRENTE: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Maria Clara Carvalho Lujan
REMETENTE:  Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública de Campina
Grande

APELAÇÃO  CÍVEL,  RECURSO  ADESIVO  E  REMESSA
OFICIAL.  ANULATÓRIA  DE  ATO  ADMINISTRATIVO  C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONCURSO PÚBLICO. PUBLICAÇÃO DA
NOMEAÇÃO POR DIÁRIO OFICIAL. GRANDE LAPSO TEMPORAL
ENTRE  O  RESULTADO  DO  TESTE  E  O  CHAMAMENTO  DO
CANDIDATO. INSUFICIÊNCIA DO MÉTODO DE COMUNICAÇÃO.
NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO  APELATÓRIO  E  DO
RECURSO ADESIVO. DESPROVIMENTO DA REMESSA.

- STJ: “Muito embora não houvesse previsão expressa no edital
do certame de intimação pessoal do candidato acerca da sua
convocação,  em observância aos princípios  constitucionais  da
publicidade e da razoabilidade, a Administração Pública deveria
convocar pessoalmente o candidato, para que pudesse exercer,
se fosse de seu interesse, seu direito à nomeação e posse”.
(AgRg no RMS 23467/PR, Relatora: Ministra MARIA THEREZA
DE  ASSIS  MOURA,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  15/03/2011,
publicação: DJe 25/03/2011).
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-  TJPB:  “É  assente  o  entendimento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça  no  sentido  de  caracterizar  violação  ao  princípio  da
razoabilidade  a  nomeação de  aprovado  em concurso  público
apenas  mediante  publicação  em diário  oficial,  principalmente
quando passado considerável lapso temporal entre a realização
do certame e a referida convocação, por ser inviável exigir do
candidato aprovado o acompanhamento diário das publicações
oficiais”.  (Recurso  Oficial  e  Apelação  Cível  n.  0089765-
82.2012.815.2001,  Relator:  Des.  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho, Quarta Câmara Especializada Cível, Data de
Julgamento: 17/05/2016).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos. 

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  não  conhecer  do
apelo e do recurso adesivo e negar provimento à remessa oficial.

Trata-se  de  apelação  cível  e  de  recurso  adesivo  interpostos
contra  sentença (f.  95/98) do Juízo de Direito  da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Campina Grande, que julgou procedente o pedido
elaborado  na  presente  ação declaratória  de  nulidade  c/c  obrigação  de
fazer  ajuizada  por  JULIANA  ARAÚJO  SILVA  em  face  do  ESTADO  DA
PARAÍBA.

Eis a ementa da decisão hostilizada:

ADMINISTRATIVO – AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
ATO  ADMINISTRATIVO  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – CONCURSO PÚBLICO
–  CANDIDATOS  REMANESCENTES  –  CONVOCAÇÃO  PARA
EXAME DE SAÚDE ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO EM ENDEREÇO
ELETRÔNICO E DIÁRIO OFICIAL – TRANSCURSO DE MAIS DE
DOIS ANOS ENTRE O ÚLTIMO RESULTADO DO CERTAME E O
CHAMAMENTO  –  PRINCÍPIOS  DA  PUBLICIDADE  E  DA
RAZOABILIDADE  NÃO  OBSERVADOS  –  NECESSIDADE  DE
CONVOCAÇÃO  PESSOAL  –  PRECEDENTES  DO  STJ  –
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

“Em  obséquio  ao  princípio  constitucional  da  publicidade,  a
convocação de candidato aprovado em concurso público não pode se
dar por meio de simples publicação no Diário Oficial”.

O  princípio  da  publicidade  consubstancia-se  no  direito  de  os
interessados  receberem  informações  sobre  as  atividades
administrativas,  cabendo  ao  poder  público  tomar  as  providências
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apropriadas para a ampla divulgação do ato.

Historia  o  processo  que a  autora  foi  aprovada  em concurso
público  (34º  lugar)  para  Soldado  da  Polícia  Militar/2008.  Todavia  foi
eliminada do certame porque não compareceu para realizar  os exames
médicos,  já  que  não  foi  notificada  pessoalmente  para  esse  fim.  Isso
porque o ato de convocação para a fase da qual foi excluída somente foi
publicado no Diário Oficial e no site da Polícia Militar passados mais de 2
anos da prova intelectual.

Na sentença combatida, o juiz de base declarou nulo o ato que
eliminou a autora do certame, assegurando sua participação nas demais
etapas.

A parte autora  opôs embargos declaratórios (f. 100/102), que
foram julgados improcedentes pelo juízo de origem (f. 105/106), devido à
ausência de omissão na sentença.

Inconformada,  a  autora  apelou  (f.  107/112),  rogando  o
imediato  cumprimento  da  obrigação  de  fazer  e  sua  consequente
convocação  para  a  apresentação  de  novos  exames  médicos,  no  prazo
máximo  de  trinta  dias,  além  da  fixação  de  multa  diária  em  caso  de
descumprimento.

O Estado da Paraíba, por sua vez, interpôs recurso adesivo com
o intuito de ter declarada a nulidade da publicação em cartório da decisão
que julgou os embargos declaratórios, determinando-se nova publicação
através de diário oficial (f. 116/121).

Contrarrazões ao recurso adesivo (f. 124/131).

A Procuradoria  de Justiça,  no parecer  de f.  138/140, opinou
pelo  reconhecimento  da  nulidade dos  atos  processuais  posteriores  à
sentença dos embargos, a fim de que haja a regular intimação do Estado
da Paraíba.

Foi determinado o retorno dos autos à vara de origem (f. 144)
e cumprida a diligência (f. 151/152).

O ente público não interpôs apelação (certidão de f. 152v).

Novo parecer ministerial  opinando pelo não conhecimento do
recurso apelatório e do recurso adesivo. E, ao final, pelo desprovimento
da remessa necessária, mantendo-se os termos da sentença (f. 157/162).

O processo desaguou nesta Corte de Justiça também por força
da remessa necessária.

É o relatório.
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      VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
    Relator

De acordo com o Enunciado Administrativo n. 2, do STJ:

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça.

Portanto, com base no referido enunciado, passo ao exame do
recurso apelatório e do recurso adesivo interpostos, respectivamente, em
07/08/2013 (f. 107) e 10/09/2013 (f. 116).

A questão diz respeito a ação  declaratória  de  nulidade  c/c
obrigação de fazer, cujo pedido foi julgado procedente no primeiro grau.

 

APELAÇÃO CÍVEL:

A  autora,  JULIANA  ARAÚJO  SILVA,  interpôs  apelação  cível,
ressaltando que a sentença foi omissa quanto à imputação de prazo para
cumprimento da decisão e fixação de multa. Ao final, reputou absurda a
condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão
da improcedência dos embargos.

Ocorre que, embora a parte autora tenha sido condenada ao
pagamento das custas e dos honorários advocatícios à base de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da causa, deve-se observar que tal pagamento
restou suspenso em razão de ser a sucumbente beneficiária da gratuidade
processual, não havendo, portanto, como prosperar o pedido de reforma.

O  interesse  recursal,  por  sua  vez,  consiste  em  uma  das
condições  de  admissibilidade  do  recurso.  Para  que  esse  interesse  se
materialize, deverão coexistir a utilidade, pela qual o recurso poderá trazer
alguma vantagem ao recorrente, e a necessidade, que se apresenta como
a única forma viável para alcançar-se o objetivo desejado.

Segundo a sistemática processual vigente, em regra aquele que
foi  vencedor na ação não tem interesse em recorrer,  não podendo ser
conhecido  o  recurso  por  falta  de  prejuízo  causado  pela  sentença  à
apelante (CPC/73, art. 499).

In casu, o juízo  a quo decidiu exatamente como postulado na
inicial (item IV - f. 08), julgando procedente o pedido, conforme se verifica
do trecho a seguir:
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JULGO PROCEDENTE a ação […]  declarando nulo o ato que
eliminou  a  autora  do  certame,  bem  como  assegurar  a  sua
participação nas demais etapas do certame e, considerando-se que
ela tenha sido aprovada em todas as etapas subsequentes, realizadas
após  o  provimento  do  recurso  de  agravo,  que  seja  mantida  sua
colocação  alcançada  no  concurso  público  e,  consequentemente,
garantida  a  sua  nomeação  e  posse,  quando  o  momento  da
convocação para  assumir  o cargo de Policial  Militar  do Estado da
Paraíba. (f. 98).

Nelson Nery Junior ensina que: 

Tem interesse em recorrer aquele que não obteve do processo tudo o
que poderia ter obtido. Deve demonstrar necessidade mais utilidade
em  interpor  o  recurso,  como  o  único  meio  para  obter,  naquele
processo, algum proveito do ponto de vista prático. Se a parte puder
obter  o  benefício  por  outro  meio  que  não  o  recurso,  não  terá
interesse em recorrer. Isto se dá, por exemplo, quando o recorrido
pretende impugnar o cabimento do recurso: não tem interesse em
recorrer porque pode fazê-lo em preliminar de contra-razões.1

Destaco precedentes do Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul sobre o tema:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DIVISÓRIA.  PRIMEIRA FASE. JULGADA
PROCEDENTE.  PROCESSUAL  CIVIL.  VENCEDOR  NA
DEMANDA. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER NO TÓPICO.
AUSÊNCIA  DE  NECESSIDADE  E  UTILIDADE  DO  RECURSO.
ART.  499 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELO NÃO
CONHECIDO.2 

APELAÇÃO  CÍVEL.  SENTENÇA  QUE  EXTINGUIU  O  FEITO  E
CONDENOU  O  AUTOR  AO  PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  PLEITO  DE  MINORAÇÃO  DE  HONORÁRIOS.
AUSÊNCIA DE INTERESSE E DE LEGITIMIDADE RECURSAL DO RÉU.
ART. 499 DO CPC. REQUISITOS SUBJETIVOS DE ADMISSIBILIDADE.
RECURSO NÃO CONHECIDO. De acordo com o art. 499, caput,
do  Código  de  Processo  Civil,  apenas  a  parte  vencida  na
decisão prolatada poderá recorrer. No caso, visto que a parte
autora não interpôs recurso de apelação postulando a reforma da
sentença de primeiro  grau que lhe foi  desfavorável,  não possui  o
Estado,  vencedor  da  lide,  legitimidade  recursal  para  requerer  a
minoração  da  condenação  do  autor  em arcar  com os  honorários
advocatícios  que  foram fixados em R$ 1.000,00  em favor  de seu

1 In  Código de  Processo Civil  Comentado e Legislação Processual  Civil  Extravagante em Vigor.  5ª Edição.
Editora Revista dos Tribunais. Página 967.
2 Apelação Cível  n. 70056069040, Vigésima Câmara Cível,  Tribunal de Justiça do RS, Relator:  Glênio  José
Wasserstein Hekman, Julgado em 30/04/2014.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111984001/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10684539/artigo-499-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
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patrono, pois tal recurso não lhe enseja potencial proveito. NEGADO
SEGUIMENTO AO APELO, NA FORMA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC,
EM RAZÃO DA MANIFESTA INADMISSIBILIDADE.3 

Ademais, quando do julgamento do  Agravo de Instrumento n.
001.2011.023371-3/001,  foi  determinada,  por  esta  Egrégia  Corte  de
Justiça, a imediata convocação da autora para a participação nas etapas
subsequentes do certame (f. 74/80). 

Logo, o pedido da autora/apelante, por consistir na execução
do julgado e da liminar concedida, poderia ser feito por simples petição,
não havendo interesse em recorrer.

Assim,  ratificada  a  decisão  liminar  e  exaurido  no  conteúdo
decisório o pedido exordial, resta ausente o interesse recursal, razão
pela qual o recurso não merece conhecimento.

RECURSO ADESIVO:

A  análise  do  recurso  adesivo  do  Estado  da  Paraíba  estaria
prejudicada caso seu conteúdo se referisse aos termos da apelação (não
conhecida). Todavia o adesivo tem como finalidade exclusiva a declaração
da nulidade da publicação realizada em cartório da decisão que julgou os
embargos declaratórios.

Ocorre que, uma vez determinado o retorno dos autos à vara
de  origem (f.  144),  e  cumprida  a  diligência  requerida  (f.  151/152),  o
Estado não interpôs recurso voluntário (certidão – f. 152v).

Desse modo, foi oportunizado ao recorrente a interposição de
recurso,  com  nova  publicação,  o  que  não  foi  atendido,  restando
solucionada a questão objeto do recurso adesivo.

REEXAME NECESSÁRIO:

O  caderno  processual  revela  que  a  autora  participou  do
concurso público para o Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar
do Estado da Paraíba (PM/BM–2008), tendo sido submetida, em  15 de
junho de 2008, ao exame intelectual.

Acontece que a apelante/recorrida teria tomado conhecimento
de que a Polícia Militar, mais de dois anos depois, estaria convocando os
candidatos remanescentes. Foi quando constatou que teria sido publicado,
exclusivamente no Diário Oficial e na página eletrônica da Polícia Militar,

3 Apelação Cível  n.  70057530982, Terceira  Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça do RS,  Relator:  Leonel  Pires
Ohlweiler, Julgado em 05/12/2013. 
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no dia  27 de outubro de 2010, o Ato n. 186, que convocou a citada
remanescente para a realização dos exames médicos.

Por  não  ter  tido  ciência  da  convocação,  a  autora  não
compareceu  para  a  realização  e  a  apresentação  dos  documentos
relacionados  ao  exame  de  saúde,  o  que  acarretou  sua  eliminação  do
certame.

Propugnando a tese de que, devido ao transcurso de grande
lapso  temporal  entre  a  prova  intelectual  (15/06/2008)  e  a  convocação
(27/10/2010),  o Estado da Paraíba  deveria  ter  chamado os  candidatos
remanescentes por meio de carta pessoal ou telegrama, a demandante
requereu a imediata convocação para a apresentação dos exames médicos
e, se aprovada, sua participação nas demais etapas do certame. 

De fato, o decurso de mais de 2 (dois) anos afastou a autora da
obrigação  de  acompanhar  os  meios  eletrônicos  acerca  de  informações
sobre  o  concurso.  Assim  sendo,  era  necessária  a  convocação  pessoal
válida, o que, in casu, não ocorreu.

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou sua jurisprudência
no sentido  de  que caracteriza  violação  ao princípio  da  razoabilidade  a
convocação para determinada fase de concurso público apenas mediante
publicação  do  chamamento  em  diário  oficial  quando  passado
considerável  lapso temporal  entre  a  realização  ou  a divulgação  do
resultado da etapa imediatamente anterior e a referida convocação, uma
vez que é inviável exigir que o candidato acompanhe, diariamente, com
leitura atenta, as publicações oficiais.

A propósito, colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça  que  a  matéria  debatida  encontra-se  pacificada,  consoante  se
percebe, a título ilustrativo, no seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  CONCURSO  PÚBLICO.
CONVOCAÇÃO  PARA  POSSE  POR PUBLICAÇÃO  NO  DIÁRIO
OFICIAL,  SEM NOTIFICAÇÃO  PESSOAL.  IMPOSSIBILIDADE.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 1. No caso dos autos, a nomeação
em  concurso  público  após  considerável  lapso  temporal  da
homologação  do  resultado  final,  sem  a  notificação  pessoal  do
interessado,  viola  os  princípios  da  publicidade  e  da  razoabilidade,
não sendo suficiente a convocação para a fase posterior do
certame  por  meio  do  Diário  Oficial,  conforme  recente
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Súmula 83/STJ.

2. Agravo regimental não provido.4

4 AgRg no REsp 1441.628/PB 2014/0056002-9, Relator: Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Data de
Julgamento: 18.06.2014, Data de Publicação: 10.10.2014.



Processo n. 0023371-83.2011.815.0011                                                                                                8

Este  Tribunal  Justiça  vem  se  posicionando  nesse  sentido.
Vejamos:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
CONCURSO  PÚBLICO  REALIZADO  PELO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
CARGO DE AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA. DEFERIMENTO
DO  PEDIDO  EM  PRIMEIRO  GRAU.  INCONFORMISMO.
CONVOCAÇÃO  PARA  NOVA  ETAPA  DO  CERTAME.
PUBLICAÇÃO  ATRAVÉS  DE  DIÁRIO  OFICIAL.  DECURSO
CONSIDERÁVEL  DE  LAPSO  TEMPORAL  ENTRE  A
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO E A CONVOCAÇÃO PARA O
CURSO DE FORMAÇÃO. DEVER DA ADMINISTRAÇÃO EM DAR
A  MAIOR  DIVULGAÇÃO  POSSÍVEL  AOS  SEUS  ATOS.
INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOBILIDADE E DA
PUBLICIDADE.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  EVIDENCIADO.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DA
REMESSA  OFICIAL  E  DO  APELO.  -  De  acordo  com  o  princípio
constitucional  da  publicidade,  insculpido  no  art.  37,  caput,  da
Constituição Federal, é dever da Administração conferir aos seus atos
a  mais  ampla  divulgação  possível,  principalmente  quando  os
administrados forem individualmente afetados pela prática do ato. - É
assente o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de caracterizar violação ao princípio da razoabilidade
a  nomeação  de  aprovado  em  concurso  público  apenas
mediante  publicação  em  diário  oficial,  principalmente
quando  passado  considerável  lapso  temporal  entre  a
realização  do  certame  e  a  referida  convocação,  por  ser
inviável  exigir  do  candidato  aprovado  o  acompanhamento
diário das publicações oficiais.5

REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
CONCURSO  PÚBLICO.  ATO  CONVOCATÓRIO.  PUBLICAÇÃO
ATRAVÉS  DE  DIÁRIO  OFICIAL  E  NO  SITE  DO  ENTE
ESTADUAL.  INSUFICIÊNCIA.  DECURSO  DE  CONSIDERÁVEL
LAPSO TEMPORAL ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
E A CONVOCAÇÃO. DEVER DA ADMINISTRAÇÃO EM DAR A MAIOR
DIVULGAÇÃO  POSSÍVEL  AOS  SEUS  ATOS. INOBSERVÂNCIA  DOS
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E  DA  PUBLICIDADE.  DEVIDA
RESTITUIÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
E EXAMES.  PRECEDENTES  DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO
RECURSO OFICIAL, POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. -
Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os atos da
Administração devem ser dotados da mais ampla divulgação possível,

5 Recurso Oficial e Apelação Cível n. 00897658220128152001, Relator: Desembargador Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho, Quarta Câmara Especializada Cível, Data de Julgamento: 17.05.2016.
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mormente  quando  podem  afetar  direitos  individuais  dos
administrados.  - Não é razoável exigir que os cidadãos leiam
diariamente o diário oficial para não serem desavisadamente
afetados nos seus direitos. - "É entendimento consolidado desta
corte  de que a  nomeação em concurso  público,  após transcorrido
considerável  lapso temporal  da homologação do resultado final  do
certame, sem a notificação pessoal do interessado, viola o princípio
da publicidade e da razoabilidade. 5. Agravo regimental do município
de  João  pessoa  desprovido."  (STJ;  AgRg-AREsp  245.033;  Proc.
2012/0220845-4;  PB;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes
Maia Filho; DJe 03/10/2014) Grifo nosso.6

Sendo assim,  a Administração Pública  deveria  ter  convocado
pessoalmente a candidata,  para que pudesse exercer,  se fosse de seu
interesse, seu direito à nomeação e posse. O STJ se manifestou nesse
sentido no AgRg no RMS 23467/PR, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/03/2011, publicação: DJe
25/03/2011.

À luz dessas considerações, mantenho a sentença vergastada
em todos os seus termos.

Isso posto, não conheço do apelo e, por consequência, não
conheço do recurso adesivo. Por fim, nego provimento à remessa
oficial.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 20
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                Relator

6 Recurso Oficial n. 00865968720128152001, Relator: Desembargador José Ricardo Porto, Data de Julgamento:
14.03.2016.
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